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SessXo de	 le de mraio de 1994	 ACORDA° Np 203-01.480
Recurso noN	 95.166
Recorrenten	 COLNIZA - COLONIZAÇA0 COM. E IND. LTDA.
Recorrida	 DRP ER1 SM PAULA - SE'

ITR -. CORREÇA0 Du VALOR DA TERRA NUA -, VTEI -.
Descabe, neste Colegiado, aprecia0o do mdrito da
legisiaflo de regOncia, manifestando-se sobre suA
~lidade ou nab. O controle da 	 legislaçUe
infraconstitudional e tarefa reservada A alFada-

ciária.	 O reajuste do Valer da Terra Nua
utilizando coeflcientes estabeleci:dr.:c: em
dispositivos legais especificos fundamenta-se na
legislaflo atinentc ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial R'ur'al-ITE:„ Decreto no S1.605700, art.
79, e paragrafos. E de manter-~ o lançamento
efetuado com apoio 1o5 ditames legais. Recurso
negado.

•

Vistoa, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COLN/ZA - COLONIZAÇA0 COM. E IND. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira CÁmara do Segundo
Conselho dp Contribuintes, por maioria de votos., em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEWSTIAt DORGES
TAIEJARY. Fez sustentaç:Xo oral, pela r'esorn:alte, a X) ia TERESA
CRISTINA CAMPOS MITLA. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIMERANY FERRAZ PDS SAMTOIL

Sala das SCSISffe$ em 10 de mraim de 199Á.

.../111nrekt
OSVALDO ',:j1);11:,..,-, .- Presidente

')7/7'£7,:›1›	 -	 r
a ..ROIM AFAKW S: 7 :	 kol ator

''`:	 i:-n' .
it,41»À G IS' 5Q 4 % \ ^&AkAh& ÇWM:a„.901_,
PARIA WAINDA DINIZORARRESRA -- Procuradora-~y''	 i

sentante da Fazem--
da Nacional

VISTA EM SESSNO DE: O 7 JUL 1994	 1

Participaram, ainda, do presente jUICFME(~, es Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCMOS DE: ALMEIDA
o CELSO ANGELO LISBOA GALLUCEIa
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Recurso No N	 95.166
AcOrcMo Np n	 1103-01.ASO
Recorrentes	 COLNIZA - COLONIZAÇMO COM. E: IND. LIDA.

RELATOR/ O

--

CMLNIZA -. COLONIZAÇAO, CCHERCI(3 E INDUSTRIA LTDA.,
sodiada em Sáo Paulo-8P, na Praça Ramos de Azevedo, 206, 289
andar, impugna (fls. 01/05) lançamento do Imposto sobre a
Proprledade lerritoriaj Rural-VIR, Contribuiçáo Sindical Rural
CMA e Taxa de Serviços Cadastrais referentes ao PXPVtíciO de
1992, trazendo em sua defe5a a5 razães a seguir expostac“

a) quanto aos fatos, admito a propriedade do
imóvel denominado Lote 62, Gleba S 1 A, área 51,5 ia,, com
localiza0o no Município de Aripuim .5-MT. Junta MotfficagIo/
Comprovante de Pagamento, relativos ao oxerdcio em discussaa
(fls. 06) com data de vencimento estipulada para 17/03/93 e valor
de Cr$ 113.710,00, e considera discutível e "Valor da Terra Nua
tributada", ii<X. que, sob sua ótica, 6 muito superior ao VTN
declarado e ao VTH utilizado CW110 base de cálculo para c
exercício anterior, resultando dai uma insuportável elovaOn dos.
tributos exigidos,

h) discorrendo sobro a legislaç'Xo 	 aplicável,
ressalta a existfincia da Portaria Intermi.nisterial n9 309/91,
após o advento da Lei n9 8,022/90, que :i n1: o VTN,
fixando-o em um minímo para cada município, cm todas as Unidades
da Fedecaçao, e que se constituiu no respalde, mediante a qual a
Receita Federal emitiu as guias de cobrança do ITR, relativas ao
exercido de 1991. Posteriormente, no entender da impugnante, CCM
a publicaao da Portaria Ioterministerial On 1.22J/91,
eliti pulou-se o cumprimento de normas rerfengl tas A correçáo
fiscal, disposta no art. 147, parágrafo 2.o. p do CTN„ ostendendo-xse
tambêm os p4r2metros mencionados a imóveis nao declarados. Assim,
de acordo com o dispositivo legal mencionado, o critério adotado
veria o VTN admitido como base de cálculo para o exercício liP
1991, corrigido nos termos do parágrafo 4g do art. 7o do Decreto
no 84.685/00, com 'Indico de Variaçao" do ll1PC (maio/V1 a
dezembro/91) e 	 esta data, a vali. açao da UFIR ate a data do
lari	

:
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c) reclama também A autuada contra os cr:,téri
dotados	 pela	 Recuita	 Federal,	 com	 base	 na	 Portaria
Interministerial n2 1.775/91 supracitada, bem como na Instrução
Normativa	 no 119/92v que geraram, a seu ver,	 distorçffes
Mflurdas , P.e..1A1A~e%	 p frry i l? M:lcím, 1 "-e0 	 taj. CDffla =1 que
sedia o imóvel «tira 1. em discussão - extremo norte do Mato Grosso_

- -, enquanto que imóveis situados em áreas mai% prósperas e melhor
aquinhoadas, a exemplo da Região Sul, tiveram índices de variação
mais compatíveis. Argumenta confrontando que, em diversas regitles
do Pais, áreas sem infra-estrutura e com baixa capacidade de
comercializa tém e 1/11 n1 comparativamente mais alto. Considera
que uma exação legal e justa, para os imóveis ia cadastrados"
deveria abranger tão-somente o ..r.mtkee de variação (236,902%) do
INPC de moa 10/91 a dezembro/91, aplicado sobre a tabela de VTN
publicada na Portaria Interministerial ng 309/91, conforme vinha
sendo	 praticado desde a edição do Decrete ne 	 84.605/80,
observando-se o disposto no seu art. 7ç, parágrafo 4gg

d) finalizando sua defesa, alega A impugnante
que, no caso sob exame, "o abusivo aumento da base de cálcmlo
(V.T.N.), além do limite da mera atualização mmuylaria„
representa inegável majoração do tributo e, portanto, inaceitável
afronta... ao art. 97, par-agrafo lp, do CTN.", violando aSsim, a
justiça tributAriag e cita iurisprudOncia do antigo Tribunal
Federal de Recursos, que considera atender go seu casog

e) por fim„ a impugnante requer:: a suspensão da
exigibilidade do credito tributário, com fundamento no art. 151
do CTN; a adoção da base de cálculo que considera corretag e o
reprocessamento da guia referente ao exercício de 1992, com
reduçtles que Julga devidas.

0 julgador monocratico, em decisão fundamentada
(fls. (Y7/00), analisa o pleito da reclamante e, embora tomando
conbecirmento do pedido, termina por indeferi-lo, resumindo seu
entendimento da seguinte formai

"1TR/92 - O lançamento fui corretamente
efetuado com base na legislação vigente. A base de
cálculo utilizada, valor minlme da torra nua, está
prevista nos parágrafos 2e e 32 do art. 7p do
Decreto	 np 84.605

" 

„o cl! N	 de maio de	 1780
n a	 ne Impugção idferid "a. PV
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Regular~fte intimada da decisão de 	 primeira
instância, a empresa interpOs Reciirso Voluntário (fls. 11/16) .
argumentando,	 principalmente. quo a fixação do VTH 	 pela
instrução Horinativa no 119/92 não levou em conta o levantamento
do menor preço de transação com terras no meio rural	 na forma
delã,wminada pela Portaria Intel-ministerial lie 1.,275/91. por duas-,	 razHes que entende inçai) 'tes táveis n uma temporal e outra material.

Discute a circunstância de ter o lançamento
impugnado sido feito lastreando-se PM valores dispostos na
1nstãmwão Normativa no 119/92, publicada no DOU de 19.11.92, ve7
fiWO os avisos de lançamento da maioria dos lotes que possui, em
virtude da atividade de colonização por ela exercida, foram
emitidos em data anterior à publicação mencionada.

Questiona a chamada " impossitii 1 idade material" do
LM -I çamen to que iruhu a pensar . em desobediOncía ao disposto no
ar t. 70, parâgrafos 2p e 3o, do Dec:reto no 84.685/80, assim
também quanto ao item I da Portarla Interministenal np 1.275/91,,
não tondo sido efetuado levantamento do valor venal do hectare de
torra nua de que trata o pará g rafo Jo do mesmo art. 7e do Decreto
citado. l'ambêm, do mesmo modo, alega não ter' havido pesquisa do
"menor preço de transação com terras no meio rural", prescrito no
item 1 da Portaria llitvenoillisterial n2 1 .275/91 ,.

Argumenta, ainda. que, no que concerne ao item 1 11
da Portaria supracitada, este preceitua criterias mais benOvolos
para	 a fixação do VT11 dos imóveis não	 declarados,	 que
descumpriram as orUens fiww.is„ em con 4; 'a 	 to aos cor) tribuicitws
que procederam ao cadastra= to . enquadrando-se, pois,	 nas
formalidades legais.,

Por fim, reforça heu in conformismo rebolando-se
contra o fato de ser a instância administrativa impedida de
manifestar—se sobre a legislação vigente.

Reitera a ar gumentação de que man i ci pies em áreas
desenvolvida% tem baçm de cálculo mais favorável, se comparado%
aos do menor porte CDMO aquele em que se situa a gleba aqui
discutida.

Requer o cancelamento do lançamento e saa
postchrjor rPPIlliSS2t0 Pfil bases corretas que atendam, de modo
efetivo, à legislação de regOn eia .

!°11_.E o relatório...Á-\______
7!
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFAMNSIEFF

O recurso A tempestivo. Dele tomo con~.mento.

-
,.. O assunto iá foi apresentado pela Recorronte e

julgado por esta Câmara, em sessffes anteriores, tendo sido
relatado pela ilustre Conselheira Maria Therefa Vasconcellos de
Almeida (Acérd'an ng 203-01.374), de CU j o 00Mo Mn. valho:, em parte.
por MAn't0 bem tratar da matériaa

"Conforme relatado, entende-se que o
inconformismo da ora recorrente prende-se, de
forma procipua. aos valerias estipulados para a
cobrança da exigencia fiscal	 em diiinu~.
Considera	 insuportável a	 elevação	 ocorrida,
relacionando-se aos exercícios antorior'es.

Analisa como duvidosos e discmUveis 05
parâmetros concernentes à leuisia0o	 basilar,
opinando que so injustos e chiscaniMos,
confrontados aos valores atribu1dos a áreas mais
desenvolvidas do terriltárim pátrio.

Trai: â baila o fato de que o lançamento
MOUVOU-ne em instrumento normativo não '1 igente! por-
ecasijo da emissão da cobrança. VO, ainda, como
descumprido, o disposto nes parágrafos 2g o 3o.
art, 7g, de Decreto no 94.695/90 e itom 1 da
Portaria Interininisterial no 1.27G/91.

No mérito, considero, apesar da bem elaborada
defesa, nWo assistir razão a requerente.

Com efeito, aqui ocorreu A fixação do Valor'
da Terra Nua, lançado com base nos atos legais,
atos normativos que limitam-se a atiialização da
terra P correção dos valores em observ qncia ao que
div.:~ o Decreto no 84.685/80, art. 7 e
parágrafos.

Ouanto a impropriedade das normas, é matéria
a sor discutida na área jurídica, encontrando-se a
esfera administrativa cingida à lei 	 cabendoidhe
fiscalizar	 â aplicar os instrumentos	 legais
vigentes.

,
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O Decreto no 8 ,1.685/80, requlamentador da Lei
np 6.746/79, prev0 que o aumento do IlE será
calculado na forma do artigo /o c parágrafos. E,
PC) is, o alicerce legal para a atualização do
tributo em função da valoriza0o da terra.--

Cuida o mencionado Decrute, de explicitar- o
Valor da Torra Nua a considerr como base de
cálculo do tribtito„ balizamento pruciso, a partir
do	 valor venal do imóvel e	 das	 variaçffes
ocorrentes	 -ao	 longo	 dos	 períodos-base,
considerados para a incidOncía do exigido.

Mais uma vez, roportande ao Decreto ng
84.635/80, depreendo-se da leitura do•seu art. 7p,
parágrafo elo, que a incidencia se da sempre em
virtude do preço ~rente da ~ra„ levando-se em
conta, para apuração de tal preço a variação
"verificada entre os dois exercícios anteriores ao
do Lmlçamente do imposto".

~se pois, que D ajuste do valor baseia-se
na variação do preço de mercado da terra, sendo
tal variação elemento de calculo determinado em
lei para verificação correta do imposto, haja
vista suas finalidades.

Não há que se cogitar„ pois, em afronta ao
princípio da ' reserva legal, insculpido no art. 97
CIO CU*, =forme a certa altura argdi a
recorrente, vez que não se trata de maierução do
trilmrte de que cuida o incisa II do artigo c~„
mas sim atualização do valer monetário da base de
cálculo, exceção prevista no parágrafo 2o do mesmo
diploma	 legal, sendo o ajuste, periódico	 de
qualquer- forma expressamente determinado em lei.

O parágrafo 3p do art. 7o do Decreto np

	

24.635/30 é claro quando m~..iula o fato da	 I

	

fixa OU legal de VTN, louvando-se em valores 	 1
venais do hectare por terra nua, com preços
levantado% de forma periódica P levando-se om .
contacli v3.s[há de terras existentes em cada
municinjo.

I
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Da WC5Mià forma, a Portaria Intorministerial
n9 1_2”3/91 enumera e esclarece, nos seus diversos
itens, Cl procedimento relat.ivo no tocante a
atualizaçao monetâria a ser atribuída ao VTN, E,
a55iMp sempre levando em considera0o, o já citado
Decreto ng 04,605/B0, art. 7g e parágrafos.

sh

No item I da Portaria supracitada	 está
expresso quç.”

'.................. ... ... ....... .... ... ......

I- Adotar. o menor preço de transa0o com
terras no meie rural levantado
rerencialmente a 31 de dezembro de cada
O xercício financeiro PM cada micro-reqiã'a
homogénea das Unidades federadas delinidà
pelo IBU3E, através de entidade especializada,
credenciada pelo Departamento da Receita
Federai. como Valor . Minimo da Terra Nua, de
que trata o parágrafo 3g do art. .?9 do citado
Decreto

Assim, considerando que a fiscalizacUo agiu
em consorrància com os padr9es legais. em vigencia e
ainda que, no que respeita Ao considerável aumento
aplicado na correçàe do "Valor da Terra Nua". o
mesmo estA submisso à politica fundiària imprimida
pelo Governo, na avaliaçXo do patriménio rural dos
conifibuintes, a qual aqui nUo nos é dado
avaliar".

Nego provimento ao recurso,
•

•

; 

a das Sess9es, em 1	 e8 d maio de 199n.
i
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